
 

 

 

 

 

Ofício. Nº: 319/2026 - 1DOC 

 

                       Lei Complementar nº 117/2026 

“Dispõe sobre: a Alteração da redação do Artigo 

29, Inciso I e do Artigo 30, § 2º, da Lei 

Complementar nº 82, de 21 de setembro de 2023, 

que tratam dos critérios de concessão de cesta 

básica e vale-alimentação, e dá outras 

providências” 
 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO, Prefeita do 

Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal de Nazaré Paulista aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 82, de 21 de 

setembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 29. [...] 

I - incorrer em faltas e atrasos injustificados cuja soma exceda a duração da 

jornada diária de trabalho estabelecida em contrato, sem prejuízo dos 

descontos legais pertinentes previstos na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT); (NR) 

 

Art. 2º - O § 2º do artigo 30 da Lei Complementar nº 82, de 21 de 

setembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 30. [...] 

§ 2º O servidor que incorrer em faltas e atrasos injustificados, cuja soma 

exceda a duração da jornada diária de trabalho estabelecida em contrato, fica 

sujeito à perda do direito ao vale-alimentação no mês correspondente. (NR) 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Nazaré Paulista, 30 de março de 2026. 

 

 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO 

PREFEITA MUNICIPAL 
Publicado conforme o dispositivo no 

Artigo 86 da Lei Orgânica 

 
    Luciene A. Pinheiro 

Assessora de Gabinete da Prefeita 
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